
 

  ADITIVO Nº II AO CONTRATO DE N° 57/2023 
 

Pelo presente termo aditivo que fazem entre si, de um lado o                              
MUNICÍPIO DE SOLEDADE, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE 

e, de outro lado, GOVERNANÇA S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, aqui denominado simplesmente de CONTRATADA, já qualificados no 

instrumento contratual nº. 57/2023, resolvem celebrar o segundo termo aditivo, regido 

pelas disposições legais e mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem em comum acordo aditar e alterar o 

contrato original a fim de ceder o contrato vigente para sua sócia majoritária. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço o nome e o CNPJ da empresa 

contratada no contrato original: GOVERNANÇABRASIL SUL TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ n. 04.311.157/0001-99, para sua sócia majoritária: GOVERNANÇA S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.165.960/0001-01, com sede na Rua João Pessoa, nº 

1183, complemento Térreo andar 01 e 02, CEP 89.036-001, Blumenau/SC.   

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 

previstas no contrato original, alterando-se apenas o previsto neste. 

 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente termo aditivo ao 

contrato, em três vias de igual teor e forma.                                                                                                 

 

Soledade, RS, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

      MUNICÍPIO DE SOLEDADE                                                          GOVERNANÇA S/A  
                                                                                            TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
     Marilda Borges Corbelini                                                  Representante Legal                  
        Prefeita Municipal                                                             CONTRATADA 

        CONTRATANTE 
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